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 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO

 Despacho do Procurador Geral do Estado, de 16-4-
2013

Processo GDOC 16831-144556/2013
Interessado: Departamento de Administração da Procurado-

ria Geral do Estado.
Objeto: Fornecimento de alimentação aos funcionários/

servidores da sede da PGE.
Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei Federal 8.666/93, 

com redação dada pelo artigo 17, da Lei Federal 11.107/2005, 
a inexigibilidade de licitação declarada pela Diretora do Depar-
tamento de Administração, com fundamento no caput do artigo 
25, da Lei Federal 8.666/93, para a contratação das empresas 
abaixo, com vistas ao fornecimento de refeições destinadas 
aos servidores que trabalham na sede da Procuradoria Geral 
do Estado.

- Aquarela Restaurante Grill Ltda-EPP - CNPJ 
07.034.968/0001-88

- Bar e Lanches Pamplona Ltda-EPP - CNPJ 45.535.747/0001-
82

- Bassano Restaurante – EIRELI – EPP – CNPJ 
06.893.025/0001-48

- Marcos e Maria Cleusa Restaurante Ltda – ME - CNPJ: 
03.061.323/0001-83

- Marco Pollo Comércio de Alimentos Ltda- CNPJ 
09.121.564/0001-57

- Merkant Fornecimento de Refeições Ltda – ME - CNPJ 
64.746.548/0001-68

- MR Sanduba Lanchonete Ltda-ME - CNPJ 08.487.880/0001-
84

- Portal de Santana Churrascaria e Restaurante Ltda - CNPJ 
54.650.874/0001-13

- Restaurante Terranova Ltda-ME - CNPJ 60.511.581/0001-
58

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Despacho da Diretora, de 16-4-2013
Processo GDOC 16831-144556/2013
Edital de Convocação 04/2013 – Habilitação
Objeto: Credenciamento de restaurantes para fornecimento 

de alimentação aos funcionários/servidores da sede da PGE.
Após a abertura do procedimento para credenciamento de 

restaurantes, convite ao credenciamento e análise dos documen-
tos para habilitação, declaro

CREDENCIADAS e HABILITADAS para o fornecimento de 
refeições, as empresas abaixo relacionadas:

- Aquarela Restaurante Grill Ltda-EPP - CNPJ 
07.034.968/0001-88

- Bar e Lanches Pamplona Ltda-EPP - CNPJ 45.535.747/0001-
82

- Bassano Restaurante - EIRELI - EPP – CNPJ 
06.893.025/0001-48

- Marcos e Maria Cleusa Restaurante Ltda – ME - CNPJ 
03.061.323/0001-83

- Marco Pollo Comércio de Alimentos Ltda- CNPJ 
09.121.564/0001-57

- Merkant Fornecimento de Refeições Ltda – ME - CNPJ 
64.746.548/0001-68

- MR Sanduba Lanchonete Ltda-ME – CNPJ 
08.487.880/0001-84

-Portal de Santana Churrascaria e Restaurante Ltda – CNPJ 
54.650.874/0001-13

- Restaurante Terranova Ltda-ME – CNPJ 60.511.581/0001-
58

Com fundamento no artigo 25, caput, da Lei Federal 8666, 
de 21-06-1993, declaro a inexigibilidade de licitação, objetivan-
do a contratação das mencionadas empresas.

 PROCURADORIA DO PATRIMÔNIO 
IMOBILIÁRIO

 Despacho da Procuradora do Estado Chefe, de 11-4-
2013

Processo nº: PPI- GDOC 16906-418750/2013
Interessado: Departamento de Administração da PPI
Assunto: Contratação de empresa para prestação de servi-

ços de instalação de circuito fechado de TV com câmeras, DVR, 
programação, mão de obra especializada e material

Em face do exposto, com fulcro no artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal 8.666/93, com a ressalva prevista no artigo 1º, 
inciso II do Decreto Estadual 51.469/2007, nos termos das 
manifestações favoráveis constantes destes autos, DISPENSO A 
LICITAÇÃO, objetivando a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de fornecimento e instalação de 16 
(dezesseis) câmeras com cabeamento e circuito interno de TV 
e com HD para armazenagem das imagens por pelo menos 30 
(trinta) dias corridos, para garantir a segurança patrimonial bem 
como a segurança pessoal dos servidores e visitantes desta 
Procuradoria do Patrimônio Imobiliário, adjudicando seu objeto 
à empresa TELEZINI TELECOMUNICAÇÕES LTDA-ME, ficando, 
em decorrência AUTORIZADA a realização da despesa pelo valor 
de R$ 7.994,60.

 CENTRO DE ESTUDOS
 Comunicado
A Procuradora do Estado respondendo pelo expediente 

do Centro de Estudos da Procuradoria Geral do Estado, por 
determinação do Procurador Geral do Estado, CONVOCA os 
Procuradores do Estado abaixo relacionados para participação 
no Workshop Saúde Pública – As Ações por Medicamentos e 
a Assistência Farmacêutica dos SUS, a realizar-se nos dias 18 e 
26-04-2013, conforme programação anexa:

PROGRAMAÇÃO
1ª PARTE – DIA 18-04-2013 – 9h às 18 horas
9h – Encontro de todos os Procuradores na porta da Secre-

taria de Estado da Saúde, localizada na Rua Enéas de Carvalho 
Aguiar, 188 (acesso pelo Metrô Clínicas) para realização de 
visitas.

12h30 – Término das visitas e chegada à sede da PGE, na 
Rua Pamplona, 227 e almoço.

13h30 às 18h – Reunião dos Procuradores e equipe da 
CODES – Coordenação de Demandas Estratégicas do SUS. 
Local: sala 3-4 da Escola Superior da PGE, na Rua Pamplona, 
227, 2.º andar

2ª PARTE – DIA 26-04-2013
Local: sala 2 da Escola Superior da PGE, na Rua Pamplona, 

227, 2.º andar
10h – Capacitação dos Procuradores para utilização do 

S-CODES.
11h30 às 18h – Rotinas de trabalho. Utilização conjunta do 

Notes, PGE.NET e S-CODES.
Convocados para participação nos dias 18 e 26-04-2013
GPR-1
1. Danielle Eugenne Migoto Ferrari Fratini
Seccional de Santo André

2. Bruno Lopes Megna
3. Lenita Leite Pinho
4. Pedro Luiz Tiziotti
Seccional de Diadema
5. Barbara Aragão Couto
Seccional de Osasco
6. Ana Paula Vendramini Segura
7. Gabriel Alves Bueno Pereira
8. Renan Raulino Santiago
9. Talles Soares Monteiro
Seccional de Mogi das Cruzes
10. Thiago de Paula Leite
PJ-8
1. Ana Paula Ferreira dos Santos
2. Bruno Barrozo Herkenhoff Vieira
3. Fernando Wagner Fernandes Marinho
4. Gisele Bechara Espinoza
5. José Luiz Souza de Moraes
6. Luiz Duarte de Oliveira
7. Márcia Coli Nogueira
8. Marcus Vinicius Armani Alves
9. Milena Carla Azzolini Pereira
10. Regina Valéria dos Santos Mailart
11. Roberto Ramos
Convocados para participação no dia 26-04-2013
1. Elisabete Nunes Guardado – Chefe da Procuradoria 

Regional da Grande São Paulo – PR-1
2. Valdir Cazulli – Chefe da Seccional de Santo André
3. Cristiane Guidorizzi Sanches Chelli – Chefe da Seccional 

de Diadema
4. Thiago Oliveira de Matos – Chefe da Seccional de Osasco
5. José Carlos da Silva Alves – Chefe da Seccional de 

Guarulhos
6. Carlos Caram Calil – Chefe da Seccional de Mogi das 

Cruzes
7. Telma de Freitas Fontes – Assessora da Subprocuradoria 

Geral de Área do Contencioso

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DE ARAÇATUBA

 Despacho do Procurador do Estado, Respondendo 
pelo Expediente da PR-9, de 15-4-2013

Processo PGE. 18846-394888/2013.
Contratante: Procuradoria Regional de Araçatuba
Contratada: Inforshop Suprimentos Ltda – CNPJ nº 

56.215.999/0001-40.
Objeto: Aquisição de suprimentos de informática – 75 

Cartuchos de Toner para Impressora HP P2035/P2055, referencia 
CE505X .

Item SIAFISICO: 293147-8
Modalidade: Pregão eletrônico nº 30/2012-PGE
Ata de Registro de Preços nº 04/2012-PGE.
Valor Total: R$ 15.957,75.
Programa de Trabalho: 03.126.4407.5892.0000
PTRES: 400129
Elemento: 339030-60
UGE: 400118

 PROCURADORIA REGIONAL DE PRESIDENTE 
PRUDENTE

 Despacho do Procurador do Estado, Respondendo 
pela Chefia, de 15-4-2013

No Processo PGE 16795-454507/2013 - Com fundamentono 
inciso II do artigo 24 da Lei Federal 8666/93, c/ alterações pos-
teriores, e de acordo com a Resolução PGE 83, de 19-10-1994, 
declaro a dispensa de licitação para a contratação da empresa 
CARIMBOS CIPOLA LTDA, inscrita no CNPJ 10.852.646/0001-50, 
objetivando a prestação de serviço gráfico, com fornecimento 
de materiais e mão de obra, para confecção de fichas, no valor 
de R$ 255,00.

 Turismo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Retificação do D.O. de 13-4-2012
Referente Convênio 04/2013, Processo SETUR 068/2013. 

Data da assinatura dia 13-03-2012 - Vigência: O prazo de vigên-
cia é de 120 dias contados da data da assinatura.

 Saneamento e Recursos 
Hídricos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 CENTRO DE FINANÇAS, SUPRIMENTOS E 
PATRIMÔNIO
 Comunicado
Nos termos da Lei Federal n. 8.666/93 e suas posteriores 

alterações, Instrução 1/08 TCE/SP, justificamos a quebra crono-
logica de pagamentos, por se tratar de despesas inadiáveis e 
imprescindiveis:

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR R$

390101 2013PD00135 21.195,11
390101 2013PD00136 5.638.433,47
390101 2013PD00137 4.450.638,27
390101 2013PD00138 1.160.892,71
390102 2013PD00100 3.960,00
390102 2013PD00101 968,00
390102 2013PD00102 3.388,00
390102 2013PD00103 704,00
390102 2013PD00104 3.432,00
390102 2013PD00105 1.848,00
390102 2013PD00124 174,68
390104 2013PD00053 96,00
390104 2013PD00054 209,20

 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA

 Portaria do Superintendente, de 16-4-2013
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

Fica outorgada ao SERVIÇO MUNICIPAL AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO - SEMAE, CNPJ 04.691.691/0001-78, con-
cessão administrativa para utilizar recursos hídricos, no Bairro 

Residencial Nato Vetorazzo, município de SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO, para fins de abastecimento público, conforme abaixo 
relacionado:

- Poço Local-014 - DAEE 074-0495 - Aquífero Formação 
Adamantina na Rua Feres Merad Kfouri c/ Rua Sara Jabur, s/nº 
- Coord. UTM (Km) - N 7.694,60 - E 668,09 - MC 51 - Prazo 10 
anos - vazão 26,20 m3/h - periodo 12 h/d - (todos) d/m.

- Poço Local-097 - DAEE 074-0796 - Aquífero Formação 
Adamantina na Rua Luiz Carlos Spínola, 515 - Coord. UTM (Km) 
- N 7.694,64 - E 668,01 - MC 51 - Prazo 10 anos - vazão 14,60 
m3/h - periodo 13 h/d - (todos) d/m.

- Poço Local-252 - DAEE 074-0797 - Aquífero Formação 
Adamantina na Rua João Chamas c/ Rua Antônio Maria, 46 - 
Coord. UTM (Km) - N 7.694,35 - E 668,16 - MC 51 - Prazo 10 
anos - vazão 30,00 m3/h - periodo 18 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9202171, Prov. 020 - Extrato de Portaria 1144/13.

Fica a EMBRAER S/A, CNPJ 07.689.002/0010-70, autorizada 
a utilizar recursos hídricos, na Rod. Floriano Rodrigues Pinheiro, 
333, Bairro: Piracangagua, município de TAUBATÉ, para fins de 
atendimento sanitário e industrial, conforme abaixo relacionado:

- Lançamento Superficial - Córrego Boçoroca - Coord. UTM 
(Km) - N 7.450,32 - E 435,72 - MC 45 - Prazo 05 anos - vazão 
0,85 m3/h - periodo 24 h/d - (todos) d/m. Autos DAEE 9604758 
- Extrato de Portaria 1145/13.

Fica a TEADIT JUNTAS LTDA, CNPJ 62.948.658/0001-87, 
autorizada a utilizar recursos hídricos, na Avenida Mercedes 
Bens, 390, Distrito Industrial, município de CAMPINAS, para fins 
de atendimento industrial e solução alternativa tipo I, conforme 
abaixo relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 277-0862 - Aquífero Itararé - 
Coord. UTM (Km) - N 7.455,12 - E 283,18 - MC 45 - Prazo 05 
anos - vazão 13,20 m3/h - periodo 2,5 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9811339 - Extrato de Portaria 1146/13.

Fica a COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO - SABESP, CNPJ 43.776.517/0399-81, autorizada 
a utilizar recursos hídricos, no, município de SANTANA DE PAR-
NAÍBA, para fins de abastecimento público, conforme abaixo 
relacionado:

- Poço Local-001 - DAEE 322-0408 P9-P3 - São Luiz - MO 
- 23 - SL - Aqüífero Cristalino Av. Brasil, s/n° - Jardim São Luiz 
- Coord. UTM (Km) - N 7.406,59 - E 302,72 - MC 45 - Prazo 03 
anos - vazão 28,60 m3/h - periodo 20 h/d - (todos) d/m.

- Poço Local-002 - DAEE 322-0012 P3-P1 - Fazendinha 
- MO - 04 - FZ - Aqüífero Cristalino - Av. Jaguari, s/n° - Fazen-
dinha - Av. Jaguari, s/n° - Coord. UTM (Km) - N 7.409,60 - E 
308,90 - MC 45 - Prazo 03 anos - vazão 19,00 m3/h - periodo 
20 h/d - (todos) d/m.

- Poço Local-003 - DAEE 322-0407 P4-P6 - Fazendinha - MO 
- 26 - FZ - Aqüífero Cristalino - Estr. do Vau Novo, s/n°- Bairro 
- Coord. UTM (Km) - N 7.410,73 - E 304,99 - MC 45 - Prazo 03 
anos - vazão 120,00 m3/h - periodo 20 h/d - (todos) d/m. Autos 
DAEE 9900232, Vol. 004 - Extrato de Portaria 1147/13.

Fica outorgada à COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, CNPJ 43.776.517/0362-
90, autorização administrativa para interferir em recursos hídri-
cos, na, Bairro: Potuverá, município de ITAPECERICA DA SERRA, 
para fins de passagem de rede coletora de esgoto, conforme 
abaixo relacionado:

- Travessia Subterrânea 01 (tipo FºFº com Ø 150 mm) - 
Afluente do Rio Embú-Mirim Rodovia Régis Bittencourt - Rodo-
via Régis Bittencourt - Coord. UTM (Km) - N 7.376,18 - E 308,50 
- MC 45 - Prazo 30 anos.

- Travessia Subterrânea 02 (tipo FºFº com Ø 150 mm) - 
Afluente do Rio Embú-Mirim Rodovia Régis Bittencourt - Coord. 
UTM (Km) - N 7.375,67 - E 308,14 - MC 45 - Prazo 30 anos.

- Travessia Subterrânea 03 (tipo FºFº com Ø 150 mm) - 
Afluente do Rio Embú-Mirim Rodovia Régis Bittencourt - Coord. 
UTM (Km) - N 7.375,53 - E 307,90 - MC 45 - Prazo 30 anos.

- Travessia Subterrânea 04 (tipo FºFº com Ø 100 mm) - Rio 
Embú-Mirim Vicinal da Rodovia Régis Bittencourt - Coord. UTM 
(Km) - N 7.375,64 - E 307,77 - MC 45 - Prazo 30 anos.

- Travessia Subterrânea 05 (tipo FºFº com Ø 150 mm) - Rio 
Embú-Mirim Estrada Abílio Marchi - Estrada Abílio Marchi - 
Coord. UTM (Km) - N 7.375,51 - E 307,71 - MC 45 - Prazo 30 
anos.

- Travessia Subterrânea 06 (tipo FºFº com Ø 100 mm) - 
Afluente do Rio Embú-Mirim Estrada Abílio Marchi - Coord. UTM 
(Km) - N 7.375,63 - E 306,90 - MC 45 - Prazo 30 anos. Autos 
DAEE 9903209, Prov. 08 - Extrato de Portaria 1148/13.

As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na 
data da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese 
de descumprimento de qualquer norma legal ou regulamentar 
atinente à espécie.

 Despacho do Superintendente, de 16-4-2013
Dispensa de Outorga
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos 
DAEE 9903209, Prov. 08, ficam aprovados os estudos com 
interferência em recursos hidricos superficiais, de acordo com o 
abaixo descrito, com a finalidade passagem de rede coletora de 
esgoto, na, Bairro: Potuverá, no município de ITAPECERICA DA 
SERRA, requerida pela COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP, CNPJ 43.776.517/0362-
90, observadas as disposições legais e regulamentares que 
disciplinam a matéria.

- Travessia Subterrânea 01 (tipo FºFº com Ø 150 mm) 
- Afluente do Rio Embú-Mirim Rodovia Régis Bittencourt - 
Rodovia Régis Bittencourt - Coord. UTM (Km) - N 7.376,18 - E 
308,50 - MC 45.

- Travessia Subterrânea 02 (tipo FºFº com Ø 150 mm) - 
Afluente do Rio Embú-Mirim Rodovia Régis Bittencourt - Coord. 
UTM (Km) - N 7.375,67 - E 308,14 - MC 45.

- Travessia Subterrânea 03 (tipo FºFº com Ø 150 mm) - 
Afluente do Rio Embú-Mirim Rodovia Régis Bittencourt - Coord. 
UTM (Km) - N 7.375,53 - E 307,90 - MC 45.

- Travessia Subterrânea 04 (tipo FºFº com Ø 100 mm) - Rio 
Embú-Mirim Vicinal da Rodovia Régis Bittencourt - Coord. UTM 
(Km) - N 7.375,64 - E 307,77 - MC 45.

- Travessia Subterrânea 05 (tipo FºFº com Ø 150 mm) - Rio 
Embú-Mirim Estrada Abílio Marchi - Estrada Abílio Marchi - 
Coord. UTM (Km) - N 7.375,51 - E 307,71 - MC 45.

- Travessia Subterrânea 06 (tipo FºFº com Ø 100 mm) - 
Afluente do Rio Embú-Mirim Estrada Abílio Marchi - Coord. 
UTM (Km) - N 7.375,63 - E 306,90 - MC 45. I - Esta autorização 
não confere a seu titular o direito de uso e/ou interferência nos 
recursos hídricos, tendo validade de até 3 anos da data de sua 
publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos DAEE 
9903895, Prov. 012, ficam aprovados os estudos com interferên-
cia em recursos hidricos superficiais, de acordo com o abaixo 
descrito, com a finalidade adequação de sistema viário, na 

Estrada Vicinal Porretes, no município de FRANCISCO MORATO, 
requerida pelo DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, 
CNPJ 43.052.497/0010-95, observadas as disposições legais e 
regulamentares que disciplinam a matéria.

- Travessia Intermediária 1 Bacia 1E - Estaca 3 + 15,82 - 
BSTC Ø 0,80 m - Ribeirão Água Vermelha - Coord UTM (Km) - N 
7.422,60 - E 320,37 - MC 45;

- Travessia Intermediária 2 Bacia 2E - Estaca 17 + 16,75 - 
BDCC 2 x 3,00 m x 3,00 m - Ribeirão Água Vermelha - Coord 
UTM (Km) - N 7.422,83 - E 320,34 - MC 45;

- Travessia Intermediária 3 Bacia 3D - Estaca 46 + 14,92 - 
BSTC Ø 1,20 m - Afluente do Ribeirão Água Vermelha - Coord 
UTM (Km) - N 7.423,22 - E 319,92 - MC 45;

- Travessia Intermediária 4 Bacia 4D - Estaca 56 + 18,019 
- BSTC 0,80 m - Ribeirão Água Vermelha - Coord UTM (Km) - N 
7.423,18 - E 319,78 - MC 45;

- Travessia Intermediária 5 Bacia 7D - Estaca 98 + 3,10 - 
BSTC Ø 0,80 m - Ribeirão Água Vermelha - Coord UTM (Km) - N 
7.423,70 - E 319,55 - MC 45;

- Travessia Intermediária 6 Bacia 8D - Estaca 105 + 10,00 
- BSTC 1,50 m - Ribeirão Água Vermelha - Coord UTM (Km) - N 
7.423,83 - E 319,50 - MC 45;

- Travessia Intermediária 7 Bacia 9D - Estaca 128 + 17,00 - 
BSTC 1,50 m - Afluente do Ribeirão Água Vermelha - Coord UTM 
(Km) - N 7.424,27 - E 319,64 - MC 45;

- Travessia Intermediária 8 Bacia 10D - Estaca 129 + 11,00 
- BSCC 2,50 m x 2,50 m - Ribeirão Água Vermelha - Coord UTM 
(Km) - N 7.424,28 - E 319,63 - MC 45;

- Travessia Intermediária 9 Bacia 3E - Estaca 157 + 1,00 - 
BDTC 2 x Ø 1,50 m - Ribeirão Água Vermelha - Coord UTM (Km) 
- N 7.424,77 - E 319,47 - MC 45;

- Travessia Intermediária 10 Bacia 5E - Estaca 168 + 4,40 - 
BSTC Ø 0,50 m - Ribeirão Água Vermelha - Coord UTM (Km) - N 
7.424,98 - E 319,55 - MC 45;

- Travessia Intermediária 11 Bacia 6E - Estaca 174 + 1,20 - 
BCTC 2x Ø 1,50 m - Ribeirão Água Vermelha - Coord UTM (Km) 
- N 7.425,12 - E 319,59 - MC 45;

- Travessia Intermediária 12 Bacia 12D - Estaca 190 + 15,40 
- BSTC Ø 0,80 m - Ribeirão Água Vermelha - Coord UTM (Km) - N 
7.425,42 - E 319,58 - MC 45;

- Travessia Intermediária 13 Bacia 13D - Estaca 192 + 
10,413 - BSTC 0,80 m - Ribeirão Água Vermelha - Coord UTM 
(Km) - N 7.425,48 - E 319,57 - MC 45;

- Travessia Intermediária 14 Bacia 7E - Estaca 235 + 9,21 
- BSTC Ø 1,20 m - Afluente do Ribeirão Tapera Grande - Coord 
UTM (Km) - N 7.426,29 - E 319,70 - MC 45;

- Travessia Intermediária 15 Bacia 7E/ 14D - Estaca 238 + 
13,40 - BDTC Ø 1,20 m - afluente do Ribeirão Tapera Grande - 
Coord UTM (Km) - N 7.426,35 - E 319,69 - MC 45;

- Travessia Intermediária 16 Bacia 8E / 15D - Estaca 245 + 
2,00 - BTTC 3 x Ø 1,50 m - Ribeirão Tapera Grande - Coord UTM 
(Km) - N 7.426,38 - E 319,58 - MC 45;

- Travessia Intermediária 17 Bacia 3E - Estaca 255 + 13,50 - 
BSTC Ø 1,00 m - Ribeirão Tapera Grande - Coord UTM (Km) - N 
7.426,37 - E 319,37 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

 Despacho do Superintendente, de 16-4-2013
Implantação de Empreendimento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) por JOSÉ APARECIDO DE 
ALMEIDA, CPF 072.743.678-38, na Diretoria de Bacia do Peixe 
Paranapanema, e do Parecer Técnico contido nos autos DAEE 
9407068, em 6/8/2012, autorizo a DISPENSA DE OUTORGA 
do(s) uso(s)/interferência(s), na Chácara Almeida, Bairro Batista, 
no município de RIBEIRÃO BRANCO, para fins de irrigação, 
conforme abaixo:

- Reservação - Bacia do afluente do Córrego Batista - Coord 
UTM (Km) - N 7.322,95 - E 727,78 - MC 51 - Vol.armazenado 
360,00 m3;

- Captação Superficial - Bacia do afluente do Córrego Batis-
ta - Coord UTM (Km) - N 7.322,95 - E 727,78 - MC 51 - Vazão 
4,00 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

 Despacho do Superintendente, de 16-4-2013
Informe de Indeferimento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 16-04-2013."
Referência:
- Interessado: NOROMIX CONCRETO LTDA
- CNPJ: 10.558.895/0006-42
- Endereço: Rua Francisco Inácio Pimenta no 340 -Bairro: 

Distrito Industrial III - Município: OLÍMPIA - SP.
- Autos DAEE n. 9205441
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE n. 

717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da PTA n. 1233 de 09-08-
2012, fica indeferido o seguinte requerimento:

N. Protocolo 1101 - 04-10-2011 - Poço Local 001 - Aqüí-
fero Formação Adamantina - Coord UTM (Km) - N 7.706,98 - E 
718,46 - MC 51.

O Processo poderá ser retomado após atendimento ao Ofí-
cio PTA no 410 de 12-06-2012, com apresentação dos seguintes 
documentos:

- Parecer Técnico da CETESB referente a qualidade ambien-
tal, em atendimento ao Artigo 2o, item II - b da Resolução 
Conjunta SMA/SERHS/SES - no 3 de 21-06-2006, visto que existe 
uma área declarada contaminada pela CETESB a cerca de 330 
metros do poço requerido;

- documento de posse ou cessão de uso do terreno onde 
esta instalado o poço, atualizado;

- relatório fotográfico comprovando atendimento ao artigo: 
24 - Capítulo III - seção V (perímetro imediato de proteção sani-
tária) do Decreto 32.955 de 07-02-1991.

- mapa topográfico escala 1:10.000 quando disponível ou 
1:50.000 do IBGE com coordenadas, indicando a localização do 
poço, conforme exigido no Anexo VII.

- cópia do comprovante de endereço para correspondência.
Em caso de não apresentação dos documentos solicitados 

em até 30 dias, serão aplicadas penalidades conforme a Lei 
Estadual n. 7.663 de 30-12-1991, Decreto Estadual no 41.258 
de 31-10-1996 e Portaria DAEE n. 01 de 02-01-1998, podendo 
ocorrer a desativação do poço.
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